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Porto Ferreira 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO EVENTUAL 059/2024 
Processo 056/2024 
 
Verificação de pressão na rede distribuidora de água tratada, no bairro Águas Claras 
 
 
 Diante da constatação de pressão inferiores à 10 mca no bairro Águas Claras, ofício OF-ADC-

154-24-GO, notificamos a Concessionária BRK Ambiental, através do Termo de Notificação nº 

036/2024, concedendo prazo de 24 horas para a adequação da pressão na região. Após o termino do 

prazo de adequação e novo monitoramento, a Concessionária apresentou os novos dados do 

monitoramento realizado no período de 28/09/2024 à 30/09/2024, ofício OF-ADC-174-24-GO. 

A pressão mínima de 10 mca, não vem sendo atendida. Todos os dias monitorados, 

apresentaram falta d´água, conforme apresentado na tabela 1. 

Períodos de pressão inferior ao estabelecido na NBR 12218 (10 mca) 

Data Dia da semana Horário Pressão mínima aferida 

28/09/2024 sábado 00:00 as 01:15; 08:45 as 00:00 0 mca 

29/09/2024 domingo 00:00 as 01:00; 09:40 as 00:00 0 mca 

30/09/2024 segunda-feira 00:00 as 01:30; 9:15; 9:45 as 23:45 0 mca 

Tabela 1 

Diante do apresentado, conclui-se que as condições mínimas de pressão, estabelecidas na NBR 

20218, não vêm sendo atendidas pela Concessionária BRK Ambiental no bairro Águas Claras. 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 17 da Instrução Normativa nº 07/2019, o 

processo fiscalizatório será finalizado e encaminho à Superintendência para abertura de processo 

punitivo. 

 

  Porto Ferreira, 15 de outubro de 2024. 

 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador 

 


